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PARECER Nº 1330/2018 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 618/2015 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Calvo, Patrícia Bezerra, 
Wadih Mutran, Aníbal de Freitas, Netinho de Paula, Noemi Nonato, Natalini, Nelo Rodolfo, 
Ricardo Nunes e George Hato, visa conceder isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS às clínicas de hemodiálise que atendam preponderantemente pacientes oriundos 
do Sistema Único de Saúde - SUS.  

O art. 1º da propositura determina que ficam isentas do pagamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, a partir de 29 de janeiro de 2016, as clínicas de hemodiálise 
que atendam preponderantemente pacientes oriundos do Sistema Único de Saúde, observadas 
as condições estabelecidas no projeto.  

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “para estabelecer que a lei oriunda do projeto em análise entrará em vigor no 
exercício em que for considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, bem como tiver 
sido compatibilizada com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias, em atendimento ao disposto no art. 14, I, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, sem prejuízo da análise da D. Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa, a qual 
incumbe se pronunciar sobre a matéria”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 29/8/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/08/2018, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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